
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso III f da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 15/02/2024
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE WORKSHOP PRESENCIAL.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 008/2024
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “Contratação de empresa especializada para realização de Workshop presencial” para Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação desta empresa.
O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso III f da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74, contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
Conforme Comunicação Interna nº 016/2024 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação “A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação necessita capacitar seus quadros para que reste compreendida e atendida na prática a legislação eleitoral, a qual prevê hipóteses especificas para a continuidade dos serviços e politicas publicas hoje asseguradas aos munícipes de porto Xavier. Com a contratação dos serviços por parte de Consultoria especializada em gestão pública, possibilitaremos a equipe conhecimento e reflexões sobre os temas propostos.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “Contratação de empresa especializada para realização de Workshop presencial” para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III f da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 15 de fevereiro de 2024.

_________________________
Prefeito Municipal
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III f Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “Contratação de empresa especializada para realização de Workshop presencial” para a Secretaria Municipal do Município de Porto Xavier/RS. 

O pagamento será realizado após a prestação do serviço, os quais serão realizados de forma presencial, em Porto Xavier, no dia 16 de fevereiro de 2024, as 13h, em local a ser definido.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2082 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
2084 – Gestão do SUAS

2085 – Proteção Social Básica
3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 15 de fevereiro de 2024.
__________________________

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “Contratação de empresa especializada para realização de Workshop presencial” para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III f, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa THOMAS INVESTING LTDA, CNPJ nº 43.522.870/0001-33, a Rua Dr. Bozzano 401, Bairro canova, Giruá/RS, no valor de R$ 2.490,00 (Dois Mil e quatrocentos e noventa reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
